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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA .Ç‘  
ESTADO DO PARANÁ 

,YMID,+STSCP40MA13, 

DECRETO N° 203/2012 

Desabilita Município da Manutenção de Unidade do 
Programa Farmácia Popular 

0 - PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da 
Portaria 817 de 25 de abril de 2012e termo- de Fechamênto da FPB Modelo II, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica: desabilitada -a tpartir de 25 de abril de 2012, a 
Farmácia Popular do 'Brasil, .unidade ,Umuarama€,Pr, conforme determinação da 
Portaria n° 817, de 25 de abril de 2012, do Ministério da Saúde e Termo de 
Fechamentà FPB Mode1o.11.' 

kt: 2°. Éstê Debretó entrá" em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à ,partir de 25 de a6ril de-  012. . 

PAÇO MUNICIPAL,,aos 25 de 	bro de 2012. 
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